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Partido Republicano da 
Ordem Social

PROS 375.353,13
30.375,65

405.728,78

Solidariedade SDD 510.636,28 30.375,65 541.011,93
TOTAL GERAL 18.468.395,84 972.020,83 19.440.416,67

Obs.01: Considerando a publicação da Resolução TSE nº 23.432 em 30 de dezembro de 2014, e sua vigência a partir de 1º de 
janeiro de 2015, nos termos do artigo 74, não foi publicado acórdão, no mês de Março corrente, que tenha resultado sanção de 
suspensão, parcial ou total, de cotas do fundo partidário. (Memorando nº 2/2015  SEDAP/CPADI/GAB-SJD)

Obs.02: Relatório de ordens bancárias encaminhado ao Banco do Brasil em 25/03/2015.

Obs.03: O critério de distribuição foi definido pela Lei nº 9.096/95, alterada pela Lei nº 11.459/2007 e Lei nº 12.875/2013.

      

Distribuição do Fundo Partidário - Multa do mês de Fevereiro/2015

COMUNICADO

Valores disponibilizados aos partidos políticos referentes à distribuição de Multas do mês de FEVERREIRO/2015.

PARTIDOS Sigla Valores em R$
Cota 95%

Cota 5%
Total

Partido dos Trabalhadores PT 1.323.284,44 15.629,64 1.338.914,05
Partido do Movimento 
Democrático Brasileiro

PMDB 1.053.610,98 15.629,64 1.069.240,63

Partido da Social 
Democracia Brasileira

PSDB 1.081.111,41 15.629,64 1.096.741,06

Democratas DEM 398.863,45 15.629,64 414.493,09
Partido Progressista PP 627.736,33 15.629,64 643.365,97
Partido Socialista Brasileiro PSB 611.928,87 15.629,64 627.558,51
Partido Democrático 
Trabalhista 

PDT 344.176,56 15.629,64 359.806,20

Partido Trabalhista Brasileiro PTB 382.140,12 15.629,64 397.769,77
Partido da República PR 550.192,07 15.629,64 565.821,71
Partido Popular Socialista PPS 190.932,65 15.629,64 206.562,29
Partido Verde PV 195.694,52 15.629,64 211.324,16
Partido Comunista do Brasil PC do B 186.766,41 15.629,64 202.396,06
Partido Social Cristão PSC 246.067,07 15.629,64 261.696,71
Partido Socialismo e 
Liberdade

PSOL 170.409,10 15.629,64 186.038,75

Partido da Mobilização 
Nacional 

PMN 45.668,77 15.629,64 61.298,41

Partido Trabalhista Cristão PTC 33.010,14 15.629,64 48.639,79
Partido Humanista da 
Solidariedade

PHS 90.469,61 15.629,64 106.099,25

Partido Social Democrata 
Cristão

PSDC 49.784,72 15.629,64 65.414,36

Partido Trabalhista do Brasil PT do B 80.922,63 15.629,64 96.552,27
Partido Republicano 
Brasileiro

PRB 431.911,57 15.629,64 447.541,21

Partido Republicano 
Progressista

PRP 70.764,19 15.629,64 86.393,84

Partido Social Liberal PSL 78.953,83 15.629,64 94.583,47
Partido Renovador 
Trabalhista Brasileiro

PRTB 44.342,28 15.629,64 59.971,92

Partido Trabalhista Nacional PTN 70.603,79 15.629,64 86.233,43
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Partido Socialista dos 
Trabalhadores Unificados

PSTU 18.400,50 15.629,64 34.030,14

Partido Comunista Brasileiro PCB 6.539,12 15.629,64 22.168,76
Partido da Causa Operária PCO 1.266,16 15.629,64 16.895,80
Partido Social Democrático PSD 582.647,38 15.629,64 598.277,02
Partido Pátria Livre                PPL 13.790,54 15.629,64 29.420,18
Partido Ecológico Nacional PEN        65.214,75 15.629,64 80.844,39
Partido Republicano da 
Ordem Social

PROS 193.024,65 15.629,64 208.654,29

Solidariedade SDD 262.593,76 15.629,64 278.223,41
TOTAL GERAL 9.502.822,36 500.148,55 10.002.970,90

Obs.01: Considerando a publicação da Resolução TSE nº 23.432 em 30 de dezembro de 2014, e sua vigência a partir de 1º de 
janeiro de 2015, nos termos do artigo 74, não foi publicado acórdão, no mês de fevereiro corrente, que tenha resultado sanção de 
suspensão, parcial ou total, de cotas do fundo partidário. (Memorando nº 2/2015 SEDAP/CPADI/GAB-SJD)

Obs.02: Relatório de ordens bancárias encaminhado ao Banco do Brasil em 25/03/2015.

Obs.03: O critério de distribuição foi definido pela Lei nº 9.096/95, alterada pela Lei nº 11.459/2007 e Lei nº 12.875/2013.

      

SECRETARIA DE CONTROLE INTERNO E AUDITORIA

(NÃO HÁ PUBLICAÇÕES NESTA DATA)

SECRETARIA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO

(NÃO HÁ PUBLICAÇÕES NESTA DATA)

SECRETARIA DE GESTÃO DA INFORMAÇÃO

(NÃO HÁ PUBLICAÇÕES NESTA DATA)
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